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RESUMO 

 

Este resumo refere-se a projeto de pesquisa de iniciação científica, cujo objetivo geral 

foi verificar os aspectos positivos e negativos do uso de programas de IA pelo Poder Judiciário, 

e identificar a ocorrência de vieses algorítmicos nos programas do Brasil, EUA e Espanha.  

Metodologicamente foram realizadas pesquisas (i) bibliográfica, empregando-se 

método dedutivo e abordagem analítico-interpretativa de textos científicos; (ii) legislativa, com 

análise dos marcos normativos de cada país; e (iii) documental, tendo como fonte jornal de 

grande circulação de cada país, entre 2016 (publicação do artigo Bias Machine, pioneiro na 

denúncia de vieses algorítmicos em programas de IA adotados pelo Judiciário estadunidense) a 

2022 (início do projeto).  

A pesquisa bibliográfica na doutrina nacional e internacional destinou-se à 

compreensão de conceitos centrais relativos ao uso judicial de IA.  

Na pesquisa legislativa, estudou-se a regulamentação da IA no Brasil, EUA e União 

Europeia (UE). No Brasil, tramita o Projeto de Lei nº 2.338 (Brasil, 2023), baseado em minuta 
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da Comissão de Juristas (CJSUBIA) que elaborou substitutivo aos PLs nº 5.051, 21 e 872 

(Brasil, 2019, 2020, 2021). O PL nº 2.338 (Brasil, 2023) estabelece princípios, regras, 

fundamentos, buscando equilibrar direitos fundamentais, segurança jurídica, e inovação 

tecnológica.  

Nos EUA, embora comprovado o enviesamento racial em programas de IA (Compas; 

The Georgia CRN; Florida PACT) usados pelo Judiciário (Baird et al., 2013), não há legislação 

federal que regule a IA de forma geral e abstrata, mas apenas sua regulamentação setorial 

(Sanchez, 2023). Contudo, instituiu-se em 2022 o National Artificial Intelligence Advisory 

Committee, comitê responsável por orientar o Presidente acerca do desenvolvimento da IA no 

país (Estados Unidos, 2021). 

O exame da legislação espanhola foi substituído pelo da legislação da UE, devido à forte 

influência do Regulamento da IA (Parlamento Europeu e Conselho, 2021) sobre o PL n° 2.338 

(Brasil, 2023). Esse Regulamento busca o desenvolvimento ético da IA e a conjugação dos 

direitos fundamentais e da segurança jurídica com o avanço tecnológico (Parlamento Europeu 

e Conselho, 2021). 

 A pesquisa documental na Folha de São Paulo (Brasil), no The New York Times (EUA), 

no El País (Espanha, país da UE escolhido como Estado nacional para representá-la no estudo 

comparativo) buscou identificar denúncia de vieses algorítmicos na IA utilizada pelo Judiciário. 

A investigação em jornais da mídia convencional justifica-se pela escassez desse tipo de 

denúncia na doutrina jurídica nacional e internacional. Nesta pesquisa, identificou-se um único 

artigo no The New York Times (Smith, 2016) sobre réu condenado com fundamento em 

classificação de risco calculada pelo programa Compas. A matéria destacou os riscos do uso de 

IA em decisões judiciais, visto trabalhar ela com características grupais, podendo perpetuar 

desigualdades e preconceitos.  

Como conclusões, citam-se (i) a absoluta receptividade do Judiciário brasileiro à 

utilização da IA tanto para tarefas burocráticas, quanto para tomada de decisões;  (ii) a 

praticamente inexistência de críticas doutrinárias sólidas ao emprego judicial de IA; (iii) a 

inexistência de denúncias de vieses algorítmicos na IA utilizada pelo Judiciário brasileiro e 

espanhol, e denúncias esparsas por algumas revistas de grande circulação e artigos científicos 

estadunidenses. 
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